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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


Indicação 398/2024
Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana, extensivo a a Secretaria de Saúde, solicitando a implantação de uma farmácia publica que funcione 24h, sugerindo ainda que seja a do Centro de Saúde Jequié. 
Certo de podermos contar com a sua valiosa atenção, agradecemos antecipadamente.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2024.
Bui Bulhões

Ladislau Muniz d Bulhões Filho

Vereador
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE


Sala das Sessões em......./......./.......


          ______________________________


Presidente








ATENDIDO


Of.  n.º ______________________             


Em: ____/____/_____


	__________________________
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